
ERRATA 1 
 

Errata ao edital de Obtenção de Novo Título (portador de diploma) para o curso de Medicina da 
Universidade Salvador 

  
A reitoria da Universidade Salvador torna público a Errata nº 1 ao Edital Nº 001_MED_OBT_2024_UNIFACS, 
publicado no site da Instituição em 08 de fevereiro de 2024, nos seguintes termos:  
  
Art. 1º: Altera-se a redação do item 1, para alteração do item 1.1: 

1.1 Para os cursos de Medicina da Universidade Salvador, na modalidade Bacharelado, com funcionamento de 
acordo com as unidades abaixo e o respectivo número de vagas, para o período integral com duração mínima 
de 6 (seis) anos para ingresso no 1º período do curso, destinadas à obtenção de novo título (portador de 
diploma): 

UNIDADE PROF.º BARROS 
Av. Luís Viana Filho nº 3146 / 3100 Pituaçu, Salvador – BA 

SITUAÇÃO VAGAS TURNO 
Portaria de Autorização MEC Nº 1.111 De 25/10/2017, D.O.U. Nº 206, de 

26/10/2017, Seção 1, P. 18 
14 Integral 

 

Art. 2º: Os demais itens deste edital permanecem inalterados.   

 

 

Salvador, 21 de março de 2024. 
 

Abílio Gomes de Carvalho Junior 
 Universidade Salvador  

 


